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Câmara Municipal de Niterói

Gabinete da Vereadora Fernanda Louback



PROJETO DE LEI Nº    /2025

(Da Sra. Vereadora Fernanda Louback)


Institui direitos multidisciplinares à saúde para a proteção da pessoa com Transtorno do Espectro Autista e dá outras providências.


A CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º As pessoas com Transtorno do Espectro Autista têm direito multidisciplinar à saúde, a qual o Poder Público garantirá o acesso.

Art. 2º Os direitos multidisciplinares à saúde da pessoa com Transtorno da Espectro Autista compreendem o diagnóstico, o laudo, o tratamento, a prevenção de comorbidades secundárias e o atendimento psicossocial aos autistas e familiares, por meio dos seguintes atendimentos: 

I - Médico, neurológico, neuropediatria, psiquiátrico, psiquiatria infantil, gastroenterologista, pediátrico e clínico com formação em atendimento em autista e geneticista; 
II - Terapêutico pedagógico, psicológico, fonoaudiólogo, nutricional, terapêutico ocupacional, psicomotricista, fisioterapêutico e musicoterapia;
III - Enfermagem, atendimento odontológico e de serviço social; 
IV - Diagnóstico precoce e atendimentos terapêuticos comportamentais; 
V - Práticas integrativas complementares.


Art. 3º O Poder Público poderá firmar parcerias e convênios com entidades privadas especializadas a fim de ampliar e viabilizar os atendimentos previstos nesta Lei.
Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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_________________________________________
Fernanda Louback 
[bookmark: _heading=h.1t3h5sf][bookmark: _heading=h.4d34og8][bookmark: _heading=h.2s8eyo1][bookmark: _heading=h.17dp8vu][bookmark: _heading=h.3rdcrjn][bookmark: _heading=h.26in1rg][bookmark: _heading=h.lnxbz9][bookmark: _heading=h.fpqpmc9yrbki][bookmark: _heading=h.exiqbem5rh8a][bookmark: _heading=h.35nkun2][bookmark: _heading=h.1ksv4uv][bookmark: _heading=h.44sinio][bookmark: _heading=h.2jxsxqh][bookmark: _heading=h.z337ya]Vereadora























JUSTIFICATIVA

Cumprimentando a todos que leem este documento, a presente proposição legislativa é de extrema importância e visa a explicitar e detalhar os direitos multidisciplinares à saúde da pessoa com Transtorno do Espectro Autista (TEA) no âmbito do Município de Niterói.
Embora a legislação pátria estabeleça importantes diretrizes para a atenção à pessoa com TEA, carece de uma especificação mais clara dos direitos, com serviços e atendimentos multidisciplinares essenciais para promover a sua saúde e bem-estar. 
Por isso o projeto enumerando de forma exemplificativa os atendimentos que devem ser garantidos, abrangendo diversas áreas de atuação profissional cruciais para o desenvolvimento e a qualidade de vida das pessoas com TEA, crianças e adultos, e seus familiares.
A explicitação mais clara dos direitos aos atendimentos médico (nas diversas especialidades relevantes), terapêutico pedagógico, psicológico, musicoterapia, fonoaudiológico, fisioterapia, nutricional, terapêutico ocupacional e psicomotricista reforça a necessidade de uma abordagem integral e individualizada, considerando as diferentes necessidades e desafios enfrentados por cada indivíduo com TEA.
A inclusão dos direitos aos serviços de enfermagem, atendimento odontológico e serviço social demonstra a preocupação com a saúde geral e o suporte social, reconhecendo a importância desses profissionais no cuidado integral e no apoio às famílias.
O destaque ao direito ao diagnóstico precoce e aos atendimentos terapêuticos comportamentais sublinha a relevância da intervenção precoce para melhores prognósticos e da aplicação de abordagens terapêuticas baseadas em evidências científicas para o desenvolvimento de habilidades e a redução de comportamentos desafiadores.
Por fim, a menção ao direito às práticas integrativas complementares reconhece a possibilidade de utilização de abordagens terapêuticas diversas que podem contribuir para o bem-estar físico e mental das pessoas com TEA, sempre de forma complementar e integrada aos demais atendimentos.
E, ainda, a fim de dar ampla efetividade, e de forma imediata, o Poder Público poderá firmar convênios e parcerias com entidades privadas especializadas em atender e cuidar das pessoas com TEA. 
Acreditamos que a explicitação desses direitos multidisciplinares fortalecerá a proteção da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista, garantindo que as pessoas com TEA e suas famílias tenham acesso a um conjunto abrangente de serviços de saúde essenciais para o seu desenvolvimento, inclusão social e qualidade de vida no Município de Niterói.
Por essas razões, rogo aos nobres colegas Edis pela aprovação desta importante matéria.
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